Lei N° 1846/06 de 28 de Agosto de 2006.
AUTORIZA RECEBER VEÍCULO EM DOAÇÃO.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;
Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a receber através de doação da Secretaria de Estado Administração - SEA, um Veículo marca Toyota, modelo BJ55LP, placa LXU 0850, ano de fabricação 1994, chassi n.º 9BRBJ0060R1003327, cor branca, movido a diesel, avaliado em R$ 35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais). 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3 - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 28 de Agosto de 2006.
JAIR JOSÉ FARIAS

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
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MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Sec. Mun. de Administração e Fazenda

